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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICÉM

Estado de Sêl.o Paulo

- LEI NQ 752, DE 16 DE MARÇO DE 1.919 -
Declara área de expansã. urbana que e~
pecifica, neste Munic1pla, para efeitos
àe tributaçã ••

DAVID ANGELO DELFIND, Prefeita Municipal de Icém, Estads'
de sãs Pauls, usando àas at»ibuiçães que lhe sã. conferi'
àas per Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e prmmulga a seguiA'
te Lei;
ARTIGO J.Q - Fica declarada clima área àe expansãs urbana para efeites de tri'
butos as seguintes delimitaçies:

Iniciande na marçs Dl de cárrego Água Daca e C8beceirinha, sebe,por este ate a marco 02, distante 215 metrms antes de alc~ar a pante sabre
o mesma, deste paRta segue em linha reta paralela a via de acesso à Raà.via
Armands Salles de Oliveira até a altur~ de 400 metros (marco 03); da! deriva
"a direita seguindo por tIDa linha perpendicular a Via áe Acesso, alcançando I

um ponto na divisa cem a referida Via (marco 04), deste segue à direita por
uma linha diviséria até m c'rregm C,beceirinha nas imediações áa ponte às
mesma cruzamento com a Av. Simpliciana Cust.dia da Silveira (marco 05), se-, .. .... .gue por este correg8, continuando numa distancia de 350 metrss paralela a
Rua Evangelista Ventura de Lima, até o inicio da Estrada Bsiadeira (marco -
05), segue por esta até a Rua Prefeito João Ribeiro de Silveira (marco 07),
seguindo por esta mesma estrada, passando pels reservatário de ~gua até eE

A. ,centrar a cerca divisaria de prapriedade da Vila Residencial de Futinas der,!
vando 953 metrms em linha reta (marco 08), segue a direita 896 -metrss (mar'
co 09), seguindo deste mais 520 metros a direita 11 (marco lO>, segue ti es-'
querda atravessands a represa da Vila Residencial de FlJI'nasaté a estrada f

que liga as propriedades de Ercilia Nogueira 81spa e Sebastião Viana (marcs
11), seguindo a direita margiandm a estrada que liga à Via de acesss BR-153

)
, " .cmarca 12 , derivando a direita ate a pente dm CorregsAgua Doce (marca 13),

desce par este at~ encontrar a tubulaçãm elevada da Adutora dos Serviçss de
água (marco 14), seguindo à esquerda pela mesma 100 metros alcançando ai a
cêrca do peço aemi-setesiano no 01, psr esta cêrca (marco 15), aeguecontoE,nanda pela esquerda cem a mesma ate atingir 50metrlls (marco 16) na altura'
da prolmngamenta da cêrca de divisa dm latic!nis, deste ponto segue à direi-ta em linha reta em direção ao pralmngamenta da Rua avldim Cwst&dià Mareira,passands pela mesma e seguindo em diante ate alcançar um pants distante 100
metros desta (marco 11), ponto este situada na altura do prolongamento da '
Rua Cap. Joaquim Chagas de Mato., deste ponta deriva à direita seguindo em'
linha reta perpendicular .0 c'rrega Agua Doce até encantrar m mesma ( marca
lEO, por este c&rregm desce até a psnten no inicia da Rua Evangilista Vent,!

segue Fls. 02 ~.,IiJ
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continuação ••••••••••••
ra de Lima (marca 19), dai deriva à esquerda seguindo pela cêrea de divisa
do terrena elaMatedmura Municipal contornanela a mesma pelas suas divisas •
(marca 20) e (marca 21) até a corredor Saiadeiro, e seguinde par este até

, #. . , ." ,cruzar cem a Carrega Agua ODce, descenda por este ate a Junçaa cem a corre-90 Cabeceirinha (marca 01), onde teve inicio esta delimitação.- ,ARTIGO 2'1 - Fica a .Lançaelmria Municipal autarizada a cadastrar ms imaveis
referidas na artigo anteriar para pagamenta da impasto sobre a propriedade'
Predial e Territorial Urbana, a partir da exercícis de 1.979, expedindo-se', ,avisas de lançementos de conformidade cem o estabelecido no codiem tributa'
rim Municipal.
ARTIGO .3'1 - Fica revogada aLei Nunicipal nQ 721, de 27 de dezembrm de
1.977, que fixou as linhas perlmétricas das zonas "urbana" e "suburbana" da
sede Municipal.
ARTIGO 4Q - Esta
das as disposições

Le1 entrará em vigor na data de sua publicação, revmga-'.,em centraria.

Registre-se, publique-se e comunique-se
,Icem, 16 de marçm de 1.979

Registrada e publicada na Secretaria desta Prefeitura,
na data supra. -.:».

Euripades Jase de Mata.
Secretário em Camissã.


